INDICAÇÃO Nº 
1268
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, em conjunto com a Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e Secretaria da Saúde, para que adotem providências visando divulgar a importância da realização de avaliação de saúde que inclua: análise do histórico familiar do atleta, exame físico, exame laboratorial, teste da esteira, eletrocardiograma, radiografia do tórax e ecocardiograma, aos jovens atletas com treinamento específico para atuar em competições e que se utilizam dos parques estaduais , centros e conjuntos esportivos do Estado de São Paulo.     

JUSTIFICATIVA

Considerando, levantamento realizado pelo cardiologista Nabil Ghorayeb, chefe do setor de Cardiologia do Esporte do Hospital do Coração de São Paulo, com 700 crianças entre 07 e 14 anos que se preparavam para iniciar a prática esportiva, revelou um dado preocupante: apesar de aparentemente sadias, 21% das crianças analisadas tinham alguma alteração cardíaca congênita e não sabiam : o que reforça a necessidade da realização de exames em todos os jovens atletas;

Considerando que, o exame médico ideal para os especialistas em medicina do esporte envolve sete avaliações: -análise do histórico familiar do atleta, -exame físico, -exame laboratorial, -teste da esteira, -eletrocardiograma, -radiografia do tórax e -ecocardiograma, pois, apesar de parecer exagero, esses exames reunidos analisam todas as características do jovem atleta: desde a capacidade física e muscular até as condições respiratórias e cardiológicas;

Considerando a necessidade de deixar claro que esses exames somente são recomendados às crianças ou adolescentes que praticam atividades esportivas coletivas ou individuais com treinamento específico para atuar em competições, e não para as crianças que praticam esporte por lazer – como fazer natação ou jogar futebol duas ou três vezes por semana;

Considerando o alerta da cardiologista Luciana de Matos do INCOR de que “o engrossamento do coração é um problema genético e evolutivo, por isso, o exame completo é indicado para quem quer seguir a carreira esportiva”, somente o exame clínico de auscultar o coração e medir a pressão arterial, que hoje é o realizado nos jovens atletas, é insuficiente para detectar problemas mais sérios;

Considerando que no Brasil não existe legislação que exija que o atleta mirim faça exames cardíacos antes de iniciar a prática competitiva, o que evitaria casos de morte súbita, na avaliação da Dra. Ana Lúcia Sá Pinto, do Ambulatório de Medicina Esportiva do Hospital das Clínicas e que “qualquer criança que vai iniciar um treinamento específico precisa passar por exames mais completos” e a avaliação do Dr. Marcos Aurélio Brazão, diretor nacional das regionais da Sociedade Brasileira de Medicina do Esporte de que “em alguns casos, quando se descobre a doença antes, está se salvando a vida de uma criança”. 

Apresentamos a presente INDICAÇÃO no sentido de que:

 
O Excelentíssimo Senhor Governador do Estado determine aos órgãos competentes, em conjunto com a Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer e Secretaria da Saúde, providências visando divulgar a importância da realização de avaliação de saúde que inclua: análise do histórico familiar do atleta, exame físico, exame laboratorial, teste da esteira, eletrocardiograma, radiografia do tórax e ecocardiograma, aos jovens atletas com treinamento específico para atuar em competições e que se utilizam dos parques estaduais, centros e conjuntos esportivos do Estado de São Paulo.    

Sala das Sessões, em

Deputado Vitor Sapienza - PPS
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